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8.112/1990, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 
18 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 49/2005; art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986 c/c o art. 32, 
caput, da Lei nº 7.442/2010; art. 33, caput, da Lei nº 7.442/2010; art. 
131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/06/2020.
SERVIDOR(A): MANOEL FERREIRA SARAIVA
MATRICULA: 5684633/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível H
VALOR: R$4.946,62
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA AP Nº 973 DE 05 DE MAIO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea 
“b”, da Lei Complementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 144/2014, art. 40, § 8º, da Constituição Federal c/c 
o art. 57, § 3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e art. 96 da Lei Com-
plementar nº 39/2002; art. 69, incisos I, II, III e IV, da Lei Complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 29-A, §§ 3º e 4º, da 
Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 89/2013; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 70, inciso V, “b” e § 1º, 
da Lei Complementar nº 022/1994, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 46/2010 e pela Lei Complementar nº 114/2017; art. 
131, §1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/06/2020.
SERVIDOR(A): MARCIA BATISTA DE OLIVEIRA
MATRICULA: 5411483/1
ORGÃO: Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA
CARGO: Escrivão de Polícia, Classe D
VALOR: R$11.887,23
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA AP Nº 1.176 DE 21 DE MAIO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, §5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, §2º da Lei nº 5.351/1986 c/c 
Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986 c/c Nota Técnica de 14/03/2018 
da SEDUC; art. 32, parágrafo único, da Lei nº 7.442/2010 e Nota Técnica 
de 07/12/2018; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/06/2020.
SERVIDOR(A): MARGARIDA ALEXANDRINA DOS SANTOS PEREIRA TEIXEIRA
MATRICULA: 6007228/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Nível Superior LP
VALOR: R$5.514,85
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA AP Nº 1.249 DE 25 DE MAIO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 
c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 140, inciso III, 
da Lei nº 5.810/1994; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, 
caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986. II – Os efeitos ju-
rídicos desta Portaria retroagirão a 14/01/2019, data em que a servidora 
completou 75 anos de idade, nos moldes do art. 111 da Lei nº 5.810/1994;
III – Os efeitos fi nanceiros desta Portaria contarão a partir de 01/06/2020, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Administração e Planejamento - SEPLAD.
SERVIDOR(A): MARIA AMELIA DE SOUSA SOARES
MATRICULA: 364819/2
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe I, nível A
VALOR: R$8.381,36
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA AP Nº 1.081 DE 05 DE MAIO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o 
art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, III 
e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o 
Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/06/2020.
SERVIDOR(A): MARIA DA CONSOLACAO CAVALCANTE TRINDADE
MATRICULA: 550493/1

ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível I
VALOR: R$5.129,06
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA AP Nº 1.191 DE 14 DE MAIO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, 
“b”, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003, artigos 1º e 15 da Lei nº 10.887/2004, artigos 
22, inciso II, 36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016.
II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/06/2020.
SERVIDOR(A): MARIA DA PAIXÃO VIANA
MATRICULA: 5192285/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPA
CARGO: Agente de Portaria
VALOR: R$1.151,16
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA AP Nº 1.078 DE 05 DE MAIO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitu-
cional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o 
art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; c/c art. 98-A, 
caput e incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 
5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/06/2020.
SERVIDOR(A): MARIA DA SILVA CARDOSO
MATRICULA: 6017100/2
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Servente
VALOR: R$1.351,15
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA AP Nº 1.172 DE 11 DE MAIO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, 
da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
incluído pela Emenda Constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da Lei nº 
8.112/1990, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 
18 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o Acórdão nº 
55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 combinado 
com o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986 e Nota Técnica de 14/03/2018, 
da SEDUC; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso 
XII, da Lei nº 5.810/1994,
II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/06/2020.
SERVIDOR(A): MARIA DAS GRAÇAS GUIMARAES PIMENTA
MATRICULA: 460877/3
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Assistente PA-D
VALOR: R$5.968,48
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA AP Nº 974 DE 11 DE MAIO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 2º da Emenda Cons-
titucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, §2º, 
da Lei nº 5.351/1986 c/c o Acórdão nº 55.856 do TCE/PA; art. 32, caput, 
da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 33, 
caput, da Lei nº 7.441/2010; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, 
c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/06/2020.
SERVIDOR(A): MARIA DAS GRACAS MENEZES DE ALMEIDA
MATRICULA: 537780/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, Nível J
VALOR: R$7.828,51
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA AP Nº 1.044 DE 05 DE MAIO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o 
art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, III 
e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o 
Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei          
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/06/2020.
SERVIDOR(A): MARIA DAS GRAÇAS SILVA SOUSA
MATRICULA: 409626/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível I
VALOR: R$4.749,57
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
PORTARIA AP Nº 856 DE 29 DE ABRIL DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, “b”, 
da Lei Complementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 144/2014, art. 40, § 8º, da Constituição Federal c/c 
o art. 57, § 3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e art. 96 da Lei Com-
plementar nº 39/2002; art. 69, incisos I, II, III e IV, da Lei Complemen-


